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INDICAÇÃO 

 
 

  
 

             INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Nilson Alcides Gaspar, determinar ao setor 

competente para providências necessárias no sentido de viabilizar transporte público 

escolar aos alunos residentes no Bairro Pouso Alegre e Vista Alegre, até a escola 

São Nicolau e Maria Albertina – Indaiatuba. 

 

Justificativa 

 

         Reitero minha solicitação a qual tem por objetivo atender pedidos feitos por 

munícipes a este Vereador no sentido de viabilizar a implantação de transporte 

escolar público para crianças residentes nos bairros acima citados. 

         Quem ganha com a chegada de mais ônibus escolares públicos é a população 

e os alunos de modo geral, sendo assim, poderão ajustar o transporte local, com 

dignidade, qualidade de vida e segurança para todos os alunos que necessitam do 

transporte público escolar para poderem frequentar as escolas, evitando assim a tão 

citada evasão escolar. 

 

 Certo da compreensão de V. Exa. diante de tal necessidade, aguardo 

atendimento à presente indicação. 

 
                                 Sala das Sessões, 23 de maio de 2023. 
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